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LEI Nº 005/2024, 14 DE MARÇO DE 2024. 

 

 “Dispõe sobre a autorização ao 

Poder Executivo Municipal de Ruy 

Barbosa a conceder aumento 

salarial aos professores do 

quadro permanente do município 

de Ruy Barbosa e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, no uso das prerrogativas conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, art. 65, faço saber que Câmara Municipal a Mesa da 

Câmera de Vereadores de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, que o Plenário aprovou e 

promulgou com a seguinte redação, eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1.º - Fica concedido aos PROFESSORES, integrantes do quadro permanente do 

Poder Executivo, reajuste salarial, conforme tabela anexa a esta lei, na forma 

seguinte: 

I-  3,62% (três vírgula sessenta e dois por cento) para professores; 

Art. 2.º - O aumento salarial será pago com efeito retroativo ao dia 01 de janeiro de 

2024. 

 

Art. 3.º – A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogada as disposições ao contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 04 de março de 2024. 

 



ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 


		2024-03-20T11:01:31-0300




